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PREFEITI.IRÂ NI T]NICIPAL DE RIÂCHt,ELO
F.STADO DE SERG I Éb

INTERESSADO: SecretaÍia Municipal de lnfraestruturâ e Meio Ambiente

I- RETATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradorie Jurídica do Município de

Riachuelo, na qual solicita análise jurídica da legalidade do procedimento de Adesão à Ata de

Registro de Preço - Pregão Presencial ne Ul2O23 da Prefeitura Municipel de Brejo Grande/SE,

visando a contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva de estredas

vicinais dos Povoados de modo a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Meio Ambiênte.

É o necessário.

II - DO DIREITO

Al DA rESGtrAçÃO APLTCÁVEr AO CASO

Primeiramente, vamos definir o Sistema de Re3istro de preço, de acordo com o que a

Lei de Licitações estabelece em seu art. 15:

Art. 75. As compros, sempre que possivel, devt io:

l- otender ao princípio do podronizoçõ,, ye imponho compotibiliddde de

especificações técnicos e de desempenho, observodas, quondo for o coso, os

condições de monutençõo, ossistêncio técnico e gorontio oferecidos;

ll - ser processodos atrovés de sistemo de registro de Preços

(..)

§ 70 O registro de preços será precedido de omplo pesquiso de mercodo.

§ 2o Os preços registrados serão publicodos trimestrolmente poro orientoçõo dd

Ad ministroção, no i m pre nso ofici ol.
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dispôs:

§ 3o O sistemo de registro de preços setá regulomentodo por decreto, otendidos os

peculioridodes regionois, observodas os seguir.les condições:

| - seleção feita medidnte concorrêncio;

ll - estipuloção prévio do sistemo de controle e Íuolizoçõo dos preços registrodos;

lll - volidode do registro nõo superior o um ono.

§ 4o A existêncid de preços registrodos não obrigo d Administroçõo o firmor os

controtoções que deles poderão odvir, ficondo-lhe Íocultodo o utilização de outros

meios, respeitodo o legisloçõo relotivo às licitoções, sendo assegurodo ao beneficiário

do registro preferêncio em iguoldode de condições. (grifomos)

Regulamentando o dispositivo legal supracitado, o Decreto n. s 7.892/2013, assim

Art. 7e Poro oquisiçõo de bens e seruiços comuns, poderó ser adotodo o licitoção no

modolidode de pregõo, que será regido por esto Lei.

Art. 2e Poro os eleitos deste Decreto, são odotodos os seguintes definições:

l - Sistemo de Registro de Preços - conjunto d? ptocedimentos poro registro formol de

preços relotivos à prestoçõo de serviços e oquisiçõo de bens, paro contrdtoções

futuros;

ll - oto de registro de preços - documento vinc iativo, obrigacionol, com corocterístico

de compromisso paro futuro controtoçõo, em que se registrom os preços,

fornecedores, órgãos porticipontes e condiçoes o serem proticodos conforme os

disposições contidds no instrumento convocotório e propostds opresentodas;

lll - órgõo gerenciador - órgão ou entidode do odministroção pública lederol

responsável pelo conduçõo do conjunto de procedimentos poro registro de preços e

gerenciomento do ato de registro de Weços dele decorrente;

r'
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lV - órgão potticiponte - órgão ou entidade do odministroção público federol que

potticipo dos procedimentos iniciois do Sistemo de Registro de Preços e integra d dto

de registro de preços; e

V - órgõo nõo porticiponte - órgão ou entidt,'e da odministroção público que, não

tendo potticipodo dos procedimentos inicioii 'q licitoçõo, otendidos os requisitos

desto normo, foz odesõo à oto de registro de preços.

O art. 11 da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, prescreve:

Att. 77. As compros e controtoções de bens e serviços comuns, no âmbíto do Uniõo,

dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios, quondo efetuodos pelo sistemo de

registro de preços previsto no ort. 75 do Lei no 8.666, de 27 de junho de 1993,

poderão odotor o modolidode de pregõo, conforme regulomento específico.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de

registro de preços:

A existêncio do registro de preços nõo pode impor o reolizoção de compros

inadequados. Por ocasião de coda controtoçãc, o agente estotdl deverá verificdr se o

produto e o preço constontes do registto sto sotisÍotórios. Se não forem deveró

redlizor licitdção específica. Se forem, reolizotú os oquisições sem moior burocrocio

(...) (IUSTEN FILHO, Morcol. Curso de Dircii \dministrotivo. 3s edição Sõo Poulo-

Soroivo, 2008, p. 417)

O Próprio Tribunal de Contas da União ince, ..va o seu uso, a fim de combater o

fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitor o frocionomento de despeso, vedado pelo ort.23, § 2" do Lei n'

8.666/1993, utilizor-se, no oquisição de bens, do sistemo de rcgistro de preços de que

trotdm o inciso ll. e §§ 1" e 4" do ort. 15 dd citodo Lei, regulomentodo pelo Decreto n"

2.74j de 27.8.1998. (Decisão 472/7999 Plenário)
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ilr) coNCLUsÃo

Compulsando, assim, a minuta do edital, não vislumbra esta assessoria jurídica

nenhum óbice quanto à legalidade da minutã editalícia, manifestando-se pela

regularidade/legalidade do ato convocatório sub examine.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do

obieto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos

agentes públicos responsáveis pela formação do prccesso licitatório, a veracidade dos

documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 18 de julhc, d3 2023.

,/
Victor Menezes Martins Cardoso

ProcuradoÍia-GeÍal do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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Quanto à minuta contratual constante nos autos, está de acordo com a minuta de

contrato que consta do Edital de licitação que deu origenl à de Pregão Presencial ne 04l2o2l da

Prefeitura Municipal de Erejo Grande/SE, verificam-se pÍ:rientes as cláusulas necessárias para o

firmamento do contrato, constando o objeto a ser lici do, o prazo de vigência, o valor do

contrato, as cláusulas de sançôes cabíveís no caso de descumprimento do mesmo, dotação

orçamentária, bem como as demais cláusulas necessárias p..: d legalidade.
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PARECER N9 21112023 - PGM

REFERÊNC|Ai Adesão à Ata de Registro de Preço - Pregão Preseã:ial no- O4l2O23 da Prefeitura Municipal de

Brejo Grande/sE

INTERESSADO: Secreteriâ Municipal de lnfraestrutura e Meio AÍr

I - RETATóRIO

iente

?

Trâta-se de solicitação enceminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riâchuelo,

na qual solicita análise jurídica da legalidade do procedimento de Adesão à Ata de Registro de preço -
Pregão Presencial ne 0412023 da Prefeiture Municipal de Brejo Grande/sE, visando a contratação de

empresa para serviços de manutenção preventiva e corretivâ de estradas vicinais dos Povoados de modo a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente.

E O necessano

II - DO DIREITO

A) DA LESGTTAçÃO APLICÁVEL AO CASO

Passoapriori fundamentar e a posteriori aopinar.

Conformê êxplânado, tratam os autos sobre i deflatrãção de processo Llcitetório na

"modalidade" CARONA, a contratação de êmpresa pera sêrvi.í.; le manutenção preventiva e corretiva de

estradas vicinais dos Povoados para atender es necessidades f secretarla Munlcipal de lnÍÍaestrutura e

Meio Ambiente.

lnformado da existênciâ da Ata de RetistÍo de êço - prêtão pÍesencial ne O4|ZO23 da

PreÍeitura Municipel dê Breio GÍânde/SE, o Gestor Municipal Íee,lveu aderir à mesma.

A princípio, é necessário fazer algumas observações quânto a legalidade da ',figura,, do

Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços - SRP.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no ârt 15, inciso ll e s§ ls e 69 da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 15. As conpras, senpre q\e possiveL, deverão:

P
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II

(...)

Í - sefeÇãa feita nediante concorr)1cia;

ser processadds através de sjsteflã de reqistro de preÇos;

§ lo O reqistra de preÇos será precedido de anpla pesgujsa de
nercado, §2o Os preÇos reqistrados seráo pubTicados
trjnes tra ]ne! t e para orientaÇão da Ad inistraÇãot nd imprensd
oficiaf.

§3" O sistena de tegistra de preÇos será regufanentado poÍ
decreto, dtendidas as pecuTiaridades reqionais, observadas as
sêçrujntes condiÇões:

II - estipulaÇão prévia do s-istefl.i Ce controLe e atuafizaÇão dos
preÇos reqistrados;

*,III - vafidade do registro nãc lituperioÍ a um ano.

§4o À existência de preÇos eçristrãdos nãa obrlga d
AdministraÇão a firnar as contrãta\:ôes gue deles poderão advir,
ficando-fhe facuLtada a utilizaÇão de outros neios, respeitada a

legislaÇão refativa às TicitaÇões, sendo asseg,urado ao
beneficiária do reqistro pÍefeÍência en iguafdade de condiÇões.

§5o o sisÊena de controfe originado no quadro gerai de preÇos,
quando po6s7vef, deverá ser infornatizado.

§60 Quafquer cidadão é parte leqiti$a para inpugnar
constante do quadro qeral en razão de inconpat ibif idade
con o preÇo viqente no nercado.

pfeÇo
desse

lmportânte acrescentar o contido no artigo 11 da Lei ne 7O.520/O2l

Art. L1 - As conprds e contrataÇões de -bens e serrzigos conuns.
no ânbito da União, dos Estados,. da DistÍito f'ede-ra_l e dos
Municipios, quanda efetuadas pe_lo 5istena de reqistra de preÇos
previ-sto na art. 15 da Lei no 8.666, de 27 de junl1a de j993,
poderão adotar a nodaTidade de eregão, conforne regulanento
específlco.

Praça Getúlio Vargas,72 Cenlro Riachuelo -
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Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a
utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram â ser

editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual se.ia, Decreto Federal ns. 7.892, de 23 de janeiro

de 2013.

Conforme mencionado diplomâ, vários são os requ,jttos para que a Ata de Registro de Preços

possâ ser aderidâ por outro ente da Administração não particiF a, re da licitação.

No art. 3e temos as hipóteses nâs quais o SRP poiq'á ser adotado, vejamos:

I
Art. 3" O Sistena de Registro de 9.:eÇos poderá ser adotado nds
segruintes h-ipóteses ;

I - quando. peTas caracteristicas do ben ou sewiÇo, houver
necessidadê de contrataÇões frequentes;

II - quando for conveniente a aquisiÇão de bens
entreqas parceTadas ou contFataÇão de se-rviÇos
unidade de nedida ou en regj.ne de tdrefa;

con previsão de
renunerados par

III - quanda for convêniente a aquisiÇão
contrataÇão de serviços para atendinento a nais
entidade, ou a progranas de governo; ou

de bens ou a
de un órgão ou

IV- quando, pefa natuÍeza do objeto. não for possÍve_l definir
previanente o quantitativo d ser denandado pefa AdninistraÇão.

Já no ert. 5e pode ser verificedo que o legislador r.€ preocupou em estebelecer as obrigações
que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador, nesse sentido tía tscreve-se o dispositivo nâ íntegra:

Art. 5o Caberá ao órgão qerencia,llÍ d prática de todos os áto6
de controle e ad inistÍaÇão do Sjr ,:.ma de Registro de preÇos. e
ainda o sequinte:

I - registrar saa intenÇão de reçistro de preÇos na portal, de
Conpras do Governo federa I ;

II - cotlsofidar infornações re]ativas à esti4atjvã individual e
totaf de consutao, pronovendo a adequaÇão dos respectivos ternos
de reterência ou projetos básicos encaninhados para atender aos
requisitos de padronizaÇão e racionaTizaÇão;

Praça Gctúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 | 3269-2216
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ÍII - pronover atos necessári,g à instruCáo processuaf paÍa
a reafizaÇão do procedinento 1icitfl.ório;

IV- realizar pesquisa de nercado para identificaÇão do vafar
estimado da licitaÇão e, consofida,: os dados das pesqujsas de
nercado realizadas pefos óÍqãos e entidades participantes,
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2" e 3" do art. 6o

deste Decretot (RedaÇão dada pelo Decreto n" 8.250. de 2.014)

V - confirnar junto aos órgãos paÍticipantes a sua concordância
con o objeto a ser -liciÊado, inclusive quanto aos quantitativos
e terno de referência ou projeto básico;

Íomando ainda o Decreto ne 7.89212013 como referência, a primeira condição a ser atendida

será que a ata à qual se pretende aderir tenha reservado quantitativo do objeto para ser adquirido
por órgãos não participantes. Éssa condição está prevista no art.9e, inc. lll, do Decreto ne 7.892/2073 e,

segundo o Plenário do TCU:

(.,.) a faJta de estinativa prévia. no edital, das guántidades á
seÍen adquiridas por não partici).-nte inpede a adesão desses
entes a atas de registro de preÇos .:onfoÍnadas após o inicio da
viqência do novo Decreto 7.892/201t. (?CU, Acórdão n" 855/2013,
Pfenário, Re1. Min. José Jorge, 1C..í 1.20Jj.)

A segunda condição a ser observada consiste em §lter a anuência do órgão gerenciador, ou

seja, o "dono" da ata. O art.22 do Oecreto ne 7.8g2/2lfg.l,r. .trr. a necessidade de a adesão ser
precedida de enuência do órgão gerenciedor.

Outro requisito imposto pelo Decreto ne 7.a92l20al é a observância a determinados limites
quantitativos para a adesão. De acordo com o disposto nos §§ 39 e 4e do art,22 desse regulemênto, cada

ór8ão não participante poderá contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item registrado para

o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Alem disso, o quantitativo total fixâdo para adesóes no edital, na Íorma do art.9e, inc. lll, não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não pârticipantes que aderirem.

A partir do art. 22 encontram-se os requisitos especíÍicos para que a adesão à ata seja
legítima. Assim rezam os dispositivos:

Praça Getúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - S.l . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 | 3269-2. ' \
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Art. 22. Desde gue devidanente justiticada a vantagen, a ata de
reqistro de preÇos, durante sua viqência, poderá ser utifizada
por quaTquet órgão ou entidade da adninistraÇão pública federaT
qae não tenha particípado do certane licitatório, nedlante
anuência do órqão gerenciador.

§7" Os órqãos e entidades que não participaran do reqistra de
pÍeÇos, quando desejaren fazer uso da ata de registro de preÇos,
deverão consultar o órgão qerenciador da ata parâ nanifestaÇão
sobÍe â poss-ibj-ljdade de adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedoÍ benefie -.ário da ata de reqistro de
preÇos, observddâs as condiÇões t ia estabefecidas, optar pefa
aceitaÇão ou não do fornecinento .i' -r-r-rente de adesão, desde que
não prejudique as obr igações prese.:Ées e futuÍas decorrentes da
ata, asslu.nidds con o órqão Çerenci $1or e órgãos participantes.

§ 3" Às aquisiÇões oo contÍataÇõea adicionais á que se refêre
este artigo não poderão excedeÍ, r cr órgãa ou entidade, a cen
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de Íegistro de preÇos para o
órqão gerenciador e órgãos participantes.

§4" O instrunento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder. na total"idade, ao quintupfo do quantitativo de cada
iten Íeqistrado na ata de reqistÍo de preÇos pdrd a órqão
qerencíador e órqáos participantes, independentê do núnero de
órqãos não particlpantes que aderiren.

(...)

§6' 4pós a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órqão não
participante deverá efetivar a aquisiÇão ou contrataÇão
solícitada en até noventa d)as, ob.;t rvada o pÍazo de vigência da

§7" Conpete ao órgão não parti i?ante os atos -re_latjyos â
cobranÇa do cunprinento pefc fornecedor das obriqaÇões
contratuafnente assumjdas e a a"plicação, observada ã anpTa
defesa e o contraditóÍio, de evet ; )ais penalidades deco-rrentes

Praça Getúlio Vargas,72 Centro Riachuelo - !q . CEP 49.130-000
Tel: (79\ 3269-2506 3269-2216



§liaçhlrelc
PREFEITT]RA NTT-]NICIPAL DE RIACHT]ELO

ESTADO Df, SERGIPE

§ B" É vedada aos órqãos e enti,, Jes da adÍtlnistraÇão púb7ica
federaf a adesão a ata de reg.i.t-o de preÇos gerenciada por
óÍ:qãa ou entidade nunicipaT, distr:§:a-l ou estaduaT.

§ 9' lí facuTtada aos órqãos ou ent idãdes nunicipais, distritais
ou estaduais a adesão a ata Je registro de preÇos da
AdminlstraÇão Pública Federal. "

Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e qualquer procedimento de

SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi à norma.

Antes disso, cabe destacar que o presente processo licitatório fora classificado pela Comissão

de Licitação na modalidade CARONA, cujo conceito e o seguinte:

"con.si,ste na contrataÇão fundada nun sistena de registro
preÇos en viqor, nas envolvendo entidade estataf deTe
participante originafnente, con a pecuTiaridade de que
quantitativos contratados não serão computados para
exaurinento do finite náxino (JTJSTEN FILHO, 2A10, P. 207)".

de
nãa

os
o

No caso dos autos restaram demonstrâdos os reqrisitos necêssários para que â edesão à ata

seja legal, quais sejam: a) A ata de Registro dê Preços trouxê a rr.:visão da adesão; b) o órgão gerenciedor

autorizou a adesão; c) a empresâ fornecedora anuiu aos serviç,rs d) a Ata está vitentê; e) a contrataçâo
dêveÍá seÍ efetuâde em até 90 dias; f) a adesão está se dando s forma horizontal.

Orienta-sê ainda que se.ia observado, no moment..!Ja assinatura do contrato os quantitativos
previstos no §§ 3e e 4e do aft.22 do Decreto 7.892/2073, qci impõe que cada órgão não pãrticipante
poderá contrâtar, por adesão, até 50% do quantitativo de câde i,1m registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à Ata é inquestionável, uma vez
que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo administrativo complexo, saltando
etapas burocráticas e que geram gastos aos coÍres públicos.

Praça Cetúlio Vargas,72 Cefiio . Riachuelo - SE CEP 49.130-000
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No que concerne à documentação apresentada pela empresa pare e formalização da

contretação, entendo suficiente para conceder a legalidade ne(:essária à contratação., preenchendo os

requisitos previstos pela Lei ne 8.666/93.

lll) coNcLUsÃo

Ex positis, esclarecendo que o parecer iurídico tem ceráter merâmênte opinetivo, não

vinculando a AdministÍação ou os particulares à sua motiveção ou conclusões bem como, restrite eos

aspêdos jurídicos - formais, observados os apontamentos contidos neste manifestação, esta

PÍocuÍadoÍia-Gerel opine pela inexistência de óbice legal quanto a Adesão à Ate de Registro de Preço -
Pregão Presencial ne O4l2O23 da ?reÍeitura Municipal de Erejo Grandê/SE.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 19 de julho d,:, ;,023.

Mctor Mênezes Martins Cr;doso

Procuradoria{erâl do Municípi(. - DIRPAD

oAB/SE 7931

PREFEITIIRÁ ]IIT]NICIPAL DE
ESTADO DE SERGI
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